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Câmara de Vereadores de Ivaiporã
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PRD3ET0 DE RESDLUÇfíü N^ 26/91

Da nova redação ac artigo 111, Capítulo II, da Resolução n9 

02/73, de 09.11,73 e da outras prcvídsncias.
EMENTA:

A Carr;ara Municipal do Ivaipora, Estado do - 
*■

Parana, sprcvou e su Presidente, PROMULGO a 

seguinte

RCSOLUÇAO:

Art, 1? - Pica alterado o horário das ses sees ordinárias desta Cama­
ra estabelecido pelo artigo 111, Capitulo II, da Resolução 

02/73, de 09.11.73 (Regimento Interno) e suas modificações 

posteriores, passando aquela artigo a ter a seguinte reda- 

çao: "Art. Ill - As sessões ordinárias serão semanais, re- 

alirando-ae as segundas-feiras, com inicio as 19:00 

horas."
Art. 23 ~ Revogadas as disposições em contrario, a presente resolu­

ção antra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Gamara Municipal de Ivaipcra, 

aos dezoito dias do mes da fevereiro do ano de mil, nove­
centos e noventa 8 um.
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/yiícaó/frw#’» ^
Nidodarros ria Silva

¥i

13 Secretario.

3USTIFICATIUA

A Camara de Vereadores nada mais e do cue o povo por seus 

representantes, por isso nao ha nada mais correto para a Edilidade 

do cue ouvir os reclamos do porvo e colocar em pratica os seus an-»* 
seios.

A Camara no afa de atender o clamor popular pela sua mani- 

festaçao centraria ao horário de rsalizaçao das reuniões crdinarias
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Câmara de Vereadores de Ivaiporã
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

com inicio as 17:G0 horas par ssr inadocuado, da vez que a maioria 

da comunidade encontra-se no trabalho e por isso nao tem oportunida­

de de integrar a assistência das mesmas.

9

considarandc cue o comercio e a industria en~Assim sendo
* ^ .cerram suas atividades diarias as 18:CC horas» julgamos conveniente

estabelecer novo horário,, determinando o inicio das reuniões ordina- 

rias desta Camara, as .19:00 horas, ou seja uma hora apos o encerra­
mento do expediente na industria e no comercio» bem como das^repar- 

fciçoes publicas a estabelecimentos bancarios9 dando assim* ao povo, 
a tao reclamada oportunidade.

Gabiente da Presidência daCamara Municipal de Ivaipora, aos
dezoito dias do mes de fevereiro do ano da mil, novecentos 

e noventa e um.

/}?f'c&c/f/wu^
Nicodemos da Silva

I? Secretario
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